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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR ROBERTO FERNANDES JALES – BETO DA PIPA

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0141 – HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

	TÍTULO DA AÇÃO
	RECOMPOSIÇÃO DE ÁREAS VERDES DEGRADADAS 

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	RECOMPOSIÇÃO DE ÁREAS VERDES DEGRADADAS A PARTIR DE INTERVENÇÕES FUNDIÁRIAS OU HABITACIONAIS

	TIPOLOGIA  
	PROJETO 
	FUNÇÃO  
	16 - HABITAÇÃO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	SMHRF/SMHRF
	SUBFUNÇÃO  
	482-HABITAÇÃO URBANA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	ÁREA REFLORESTADA
	M²
	30.000
	R$ 2.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA 

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5072 - OPERACIONALIZAÇÃO DAS OBRAS E REFORMAS 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 102.318.616,56

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	[bookmark: _GoBack]R$ 2.000.000,00




Sala das Sessões, 18 de junho de 2024.


ROBERTO FERNANDES JALES – BETO DA PIPA 
VEREADOR





JUSTIFICATIVA:


	A presente emenda visa incluir a recomposição de áreas verdes degradadas em nosso município, a partir de intervenções fundiárias. Esta medida é essencial para a promoção de um ambiente urbano sustentável e para a melhoria da qualidade de vida. 
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